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	INDICAÇÃO Nº 629/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA, PEDRO DA VITÓRIA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.                

INDICAM A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB.

                                                      
  Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a criação do Conselho Municipal do FETHAB .

 JUSTIFICATIVA

                                                 Considerando que o Conselho Municipal tem o escopo de função democrática no exercício da cidadania, vez que são canais que permitem uma maior participação direta da sociedade na administração pública, oportunizando o diálogo e a intervenção da sociedade na gestão de políticas públicas, bem como, é fato notório no presente caso, que uma expressiva quantidade de municípios do Estado vem se empenhando na criação de Conselhos Municipais do Fundo Estadual de Transporte e Habitação (FETHAB), a critério do posicionamento expresso na Lei Estadual 7.263/2000 como forma de dar maior garantia de transparência, eficiência e controle na aplicação dos recursos do FETHAB.
Considerando também ser um apelo dos agricultores, pecuaristas e entidades do setor agrícola do município a criação do Conselho para que possam apoiar e participar efetivamente das decisões de investimento do recurso, deliberando quanto às reais necessidades e os atendimentos emergenciais utilizando-se o recurso do FETHAB e para tanto o Conselho deverá ser constituído por representantes dos sindicatos rurais, da APROSOJA, produtores pecuaristas, do setor de transporte e representantes do Poder Executivo e do Poder Legislativo, como forma de garantir pluralidade de opiniões, sendo, ainda, que o exercício da função de conselheiro não é remunerado, e considerado serviço público relevante, dando àquele que a exercer por mais de um ano, o direito ao reconhecimento público com a emissão de certificado. 

 

A lisura no uso do erário público é uma prerrogativa inerente ao Poder Executivo, deste modo, é de fundamental importância que a criação do Conselho Municipal do FETHAB ocorra tão cedo quanto se espera.

                                                 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de setembro de 2015.
VER. MILTON SOARES                       VER. CLÓVIS DE PAULA
VER. PEDRO DA VITÓRIA       VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal do FETHAB..
Art. . Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Campo Novo do Parecis, em ___/___/____.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015
Presidente  ______________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição





_1426597860.unknown

